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RETIFICAÇÃO
D.O. DE 28/05/2012

PÁGINA 16 - 2ª COLUNA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 24/05/2012

PROCESSO Nº E-03/4.610.364/2010
Onde se lê:... ALGECY ALVES DERROSSI...
Leia-se:... ALGECY ALVES DEROSSI...

Id: 1421460

DE 06/12/2012
Proc. nº E-03/9.929/2012 - RICARDO MACHADO VELASCO, CIC:
186.649.707-34.
Proc. nº E-03/10.302.509/2012 - CLAUDIANE DE ORNELLAS BAR-
BOZA, CIC: 090.441.907-09.
Proc. nº E-03/7.113/2012 - JAYME LUIZ DA COSTA RAMOS, CIC:
297.998.217-20.
Proc. nº E-01/120.738/2012 - CARLOS EUZEBIO SEABRA DA SILVA,
CIC: 224.967.187-72.
Proc. nº E-03/814.381/2012 - CONCEIÇÃO MARIA ALMEIDA RIEGEL,
CIC: 485.354.517-49.
Proc. nº E-01/120.722/2012 - NEILTON ABREU SOARES, CIC:
160.536.997-72.
Proc. nº E-01/124.234/2012 - RACHEL STUTZ ERTHAL, CIC:
097.613.097-11.
Proc. nº E-03/8.612.550/2012 - JOSINEA DE ALMEIDA SANTINO,
CIC: 856.611.127-34.
Proc. nº E-01/124.278/2012 - ANDREIA PARAQUETTE BASTOS MA-
CEDO, CIC: 022.327.247-78.
Proc. nº E-01/124.266/2012 - CLICIA WARREN VELASCO BOECHAT,
CIC: 617.304.247-91.
Proc. nº E-01/124.253/2012 - HEINRICH OLDEHUS, CIC:
076.226.007-68.
Proc. nº E-03/813.929/2012 - UBIRAJARA ALVES DA SILVA, CIC:
753.650.737-20.
Proc. nº E-03/813.874/2012 - ANTONIO CEZAR SÁ PINTO PIRES,
CIC: 641.478.357-91.
Proc. nº E-01/152.149/2012 - CLEUZA FERNANDES GUERSON, CIC:
670.767.187-15.
Proc. nº E-01/132.197/2012 - GERALDO PIETRANI, CIC:
391.142.877-49.
Proc. nº E-03/814.420/2012 - IVONE BRAUNE IAGGI, CIC:
305.768.307-04.
Proc. nº E-01/124.256/2012 - EDUARDO JOSÉ DE SOUZA, CIC:
985.020.427-34.
Proc. nº E-03/10.802.892/2012 - FRANCISCA DE PAULA ROSA, CIC:
568.656.357-87.

CONCEDO AUXÍLIO FUNERAL
Id: 1421238

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE ENSINO
REGIONAL MÉDIO PARAÍBA

ATOS DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO
DE 07/11/2012

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, objeto
do Proc. nº E-03/10.703.466/2012, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão
integrada pelos servidores ROSÂNGELA MARIA MESQUITA LASMAR,
mat. nº 282.369-8, Prof. Doc. II, ROSANA GÓS VASCONCELLOS,
mat. nº 840.043-4, Prof. Doc. I e LUCILENE APARECIDA SILVA OLI-
VEIRA, mat. nº 5.019.772-2, Merendeira - CIEP, sob a presidência do
primeiro.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, objeto
do Proc. nº E-03/10.703.467/2012, designando para procedê-la, no pra-
zo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão inte-
grada pelos servidores ROSÂNGELA MARIA MESQUITA LASMAR, mat.
nº 282.369-8, Prof. Doc. II, LUCIANA DE SOUZA NEVES, mat. nº
959.829-3, Prof. Doc. I e LUCILENE APARECIDA SILVA OLIVEIRA,
mat. nº 5.019.772-2, Merendeira - CIEP, sob a presidência do primeiro.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, objeto
do Proc. nº E-03/10.703.465/2012, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão
integrada pelos servidores ROSANA GÓZ VASCONCELLOS, mat. nº
840.043-4, Prof. Doc. I, ROSÂNGELA MARIA MESQUITA LASMAR,
mat. nº 282.369-8, Prof. Doc. II e LUCILENE APARECIDA SILVA OLI-
VEIRA, mat. nº 5.019.772-2, Merendeira - CIEP, sob a presidência do
primeiro.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, objeto
do Proc. nº E-03/10.703.468/2012, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão
integrada pelos servidores ROSÂNGELA MARIA MESQUITA LASMAR,
mat. nº 282.369-8, Prof. Doc. II, LUCIANA DE SOUZA NEVES, mat.
nº 959.829-3, Prof. Doc. I e LUCILENE APARECIDA SILVA OLIVEIRA,
mat. nº 5.019.772-2, Merendeira - CIEP, sob a presidência do primei-
ro.

Id: 1421338

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE ENSINO
REGIONAL METROPOLITANA I

ATO DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO
DE 13/11/2012

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, objeto
do Proc. nº E-03/7.722/2012, designando para procedê-la, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão integra-
da pelos servidores ADALBERTO LOURENÇO DE FREITAS, Prof.
Doc. I, mat. nº 233.552-9, REGINA COELI FERREIRA SILVA, Prof.
Doc. II, mat. nº 242.757-3 e SÔNIA MARIA MENDES BARBOSA,
Agente Administrativo I, mat. nº 271.932-6, sob a presidência do pri-
meiro.

Id: 1421339

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE ENSINO
REGIONAL METROPOLITANA II

ATO DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO
DE 14/11/2012

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, objeto
do Proc. nº E-03/10.103.656/2012, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão
integrada pelos servidores VIVIANE GOMES DE OLIVEIRA, mat. nº
5.022.272-8, Prof. Doc. II, MARISE ALVES DE SOUZA, mat. nº
5.005.587-0, Prof. Doc. II e SANDRO ARGENTINO DA CUNHA, mat.
nº 5.024.932-5, Prof. Doc. II, sob a presidência do primeiro.

Id: 1421340

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE ENSINO
REGIONAL METROPOLITANA V

ATO DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO
DE 22/11/2012

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, objeto
do Proc. nº E-03/11.001.858/2004, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão
integrada pelos servidores CERES FINGOLA DA SILVA VALLE SUA-
VE, Prof. Doc. II, mat. nº 5.010.372-0, MARIZETE DA SILVA MACE-
DO, Datilógrafo, mat. nº 5.011.889-2 e LUCI FRANCISCA DE FREI-
TAS TORRES, Prof. Doc. II, mat. nº 5.015.463-2, sob a presidência
do primeiro.

Id: 1421341

DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS
ATO DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA DEGASE Nº 136 06 DE DEZEMBRO DE 2012
PRORROGA O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA PREVISTA NO ARTIGO 3º DA
PORTARIA DEGASE Nº 129, DE 09/07/2012, QUE
INSTITUIU O GRUPO PARA ELABORAÇÃO DE
PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO DO ARTIGO
68, DA LEI 12.594 (SINASE), QUE ASSEGURA
AO ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE ME-
DIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO O DI-
REITO À VISITA ÍNTIMA.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-

CIOEDUCATIVAS-DEGASE, Órgão do poder executivo do Governo do
Estado do Rio de Janeiro, vinculado à Secretaria de Estado de Edu-
cação por força do Decreto nº 41.334, de 30 de maio de 2008, pu-
blicado no D.O. de 02 de junho de 2008, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no disposto no art. 227 da Constituição da Repú-
blica, nos incisos III, XIII e XIV do art. 94 da Lei nº 8.069/90,
RESOLVE:
Art. 1º- Prorrogar, por igual período, o prazo previsto no art. 3º da
Portaria DEGASE nº 129, de 09/07/2012, que instituiu o Grupo de
Trabalho para elaboração de proposta para o Regulamento da Visita
Íntima dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa
de internação no Estado do Rio de Janeiro, conforme preceitua o art.
68 da Lei nº 12.594/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012
ALEXANDRE AZEVEDO DE JESUS

Diretor-Geral

Id: 1421979

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO REITOR
DE 04.12.2012

Proc. UERJ nº 16435/2012 - AUTORIZO o afastamento de FRANCIS-
CO SANTOS SABBADINI, matr. nº 35895-2, Professor Adjunto, no pe-
ríodo de 03/12/2012 a 16/12/2012, para representar a UERJ em Visita
Técnica a Universidade de Manchester, Reino Unido; e para participar
no SRII-INDIA ICSEM 2012, na Cidade de Karnatak, Índia.
Proc. UERJ nº 16437/2012 - AUTORIZO o afastamento de ALEXAN-
DRE FERNANDES HABIBE, matr. nº 35115-5, Professor Assistente,
no período de 03/12/2012 a 16/12/2012, para representar a UERJ em
Visita Técnica a Universidade de Manchester, Reino Unido; e para
participar no SRII-INDIA ICSEM 2012, na Cidade de Karnatak, Índia.
Proc. UERJ nº 16439/2012 - AUTORIZO o afastamento de ALEXAN-
DRE ALVARENGA PALMEIRA, matr. nº 33729-5, Professor Assistente,
no período de 03/12/2012 a 16/12/2012, para representar a UERJ em
Visita Técnica a Universidade de Manchester, Reino Unido; e para
participar no SRII-INDIA ICSEM 2012, na Cidade de Karnatak, Índia.

Id: 1422012. A faturar por empenho

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 04.12.2012

PÁGINA 18 - 1ª COLUNA

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 30.11.2012

Port. nº 1076/2012 - ANA MARIA RONGEL ROCHA
Onde se lê: ...de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional...
Leia-se: ... de acordo com o art. 6º da Emenda Constitucional...

Id: 1422013. A faturar por empenho

FACULDADE DE EDUCAÇÃO
ATO DA VICE-DIRETORA

DE 30.11.2012

Port. nº 001/2012 - INSTAURA SINDICÂNCIA para apuração de pos-
síveis irregularidades sobre o desaparecimento dos bens relacionados
a seguir: 5 Torres (CPUs); 2 monitores 16”, da marca LG, (em pro-
cesso de tombamento); 2 estabilizadores, sob os números de tomba-
mento 128230-UERJ e 143.090-UERJ; 2 teclados da marca Microsoft
(em processo de tombamento), devidamente individualizados e espe-
cificados em notas fiscais e alocados na sala 12.007-F, desta Unidade
Acadêmica, designando para procedê-la, no prazo de 30 dias conta-
dos da data de publicação, Comissão integrada pelos servidores DA-
VID INACIO PEGORAL, matr. nº 8038-2, e ANA CRISTINA DE AZE-
VEDO FREIRE PARPINELLI, matr. nº 31088-8, sob a presidência do
primeiro.

Id: 1422015. A faturar por empenho

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 05.12.2012

Proc. UERJ nº 15884/2012 - Auxílios-Creche concedidos conforme
Decreto nº 22398/96 e AEDA Reitoria nº 005/2008 - mês de referên-
cia: dezembro de 2012, dos servidores abaixo relacionados:

Matr. Nome Número de Cotas

8.110-9 Edmundo Fickelscherer Filho 83/83
30.121-8 Sandra de Araujo Ribeiro Mesquita 12/12
31.480-7 Débora Milagres Ferreira 82/83
33.399-7 Noemi dos Santos Rosa 83/83
33.439-1 Jose Julio Pedrosa Filho 47/83
33.929-1 Marco Antonio Abrantes de Barros 59/83
34.019-0 Daniel Antonio de Moraes Sarmento 38/83
34.474-7 Claudio Ribeiro de Brito 83/83
35.161-9 Liliane Duarte Pereira S. Pinheiro 83/83
35.347-4 Ronaldo de Souza Leite Chataignier 82/83
35.993-5 Rodrigo Brandão Viveiros Pessanha 83/83
36.331-7 Aline Sterque Villacorta 83/83
36.466-1 Maria Cristina Dornas 66/83
36.469-5 Victor Teixeira Dubeux 34/83
36.469-5 Victor Teixeira Dubeux 68/83

Id: 1422014. A faturar por empenho

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 05.12.2012

Proc. UERJ nº 15476/2012 - LUIZ GUILHERME KRAEMER DE
AGUIAR, matr. nº 36029-7 - ANOTE-SE o tempo de serviço/contribui-
ção prestado à Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, no
período de 25/11/1993 a 28/02/1995 e de 01/01/1996 a 28/02/1996,
totalizando 520 dias de exercício.

DE 06.12.2012

Proc. UERJ nº 6701/2012 - BRUNA ROMANA DE SOUZA, matr. nº
35909-1- ANOTE-SE o tempo de serviço/contribuição prestado à
UERJ, no período de 03/07/2006 a 25/01/2008, totalizando 572 dias
de exercício, exclusivamente para fins de triênio; à Universidade Fe-
deral Rural do Rio de Janeiro, no período de 08/03/2010 a
29/02/2012, totalizando 724 dias de exercício.

Proc. UERJ nº 16582/2012 - ALEXANDRE SANT'ANNA LEANDRO
DOS SANTOS, matr. nº 36210-3 - ANOTE-SE o tempo de servi-
ço/contribuição prestado em atividades vinculadas ao Regime Geral
da Previdência Social, nos períodos de 16/02/2009 a 02/03/2009 e de
19/12/2011 a 30/04/2012, totalizando 149 dias de exercício.

Proc. UERJ nº 16189/2012 - JORCELINO MACHADO TERRA, matr.
nº 36210-3 - ANOTE-SE o tempo de serviço/contribuição prestado em
atividades vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, nos pe-
ríodos de 23/01/1978 a 06/01/1981, 09/11/1981 a 11/06/1982,
01/12/1983 a 15/05/1984, 01/04/1985 a 31/03/1986, 01/10/1986 a
23/12/1987, 03/06/1988 a 09/09/1988, 06/12/1988 a 18/19/1989 e de
19/09/1989 a 02/07/1990, totalizando 2.949 dias de exercício.

Proc. UERJ nº 16149/2012 - ELDA FIRMO BRAGA, matr. nº 36427-
3- ANOTE-SE o tempo de serviço prestado à UERJ, nos períodos de
01/03/2005 a 31/12/2005 e de 01/03/2011 a 25/08/2011, totalizando
484 dias de exercício, exclusivamente para fins de triênio.

Proc. UERJ nº 15953/2012 - LIA DE MATTOS ROCHA, matr. nº
35276-5 - ANOTE-SE o tempo de serviço prestado à UERJ, nos pe-
ríodos de 01/04/2007 a 09/08/2007 e de 14/04/2009 a 22/07/2009, to-
talizando 231 dias de exercício, exclusivamente para fins de triênio.

Proc. UERJ nº 15921/2012 - GILDA REGINA CORREA PINHEIRO,
matr. nº 34309-5 - ANOTE-SE o tempo de serviço/contribuição pres-
tado à Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no período de
11/01/1990 a 03/07/2003, totalizando 3.557 dias de exercício.

Proc. UERJ nº 15868/2012 - ALEXANDRE SANT'ANNA LEANDRO
DOS SANTOS, matr. nº 36210-3 - ANOTE-SE o tempo de servi-
ço/contribuição prestado em atividades vinculadas ao Regime Geral
da Previdência Social, nos períodos de 16/02/2009 a 02/03/2009 e de
19/12/2011 a 30/04/2012, totalizando 149 dias de exercício.

Proc. UERJ nº 15865/2012 - FERNANDA TEIXEIRA DE MEDEIROS,
matr. nº 33084-5 - ANOTE-SE o tempo de serviço/contribuição pres-
tado em atividades vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social,
nos períodos de 02/01/1984 a 30/03/1985, 07/12/1987 a 24/12/1987,
01/03/1988 a 04/03/1991 e de 05/03/1991 a 05/04/1995, totalizando
3.062 dias de exercício.

Proc. UERJ nº 15302/2012 - JULIO CESAR MATTOS MAGALHÃES,
matr. nº 7448-4 - ANOTE-SE o tempo de serviço/contribuição prestado
em atividades vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, nos
períodos de 01/11/1985 a 10/07/1986 e de 16/07/1986 a 08/07/1987,
totalizando 610 dias de exercício.

Proc. UERJ nº 15283/2012 - LAURA CARDOSO VASCONCELOS,
matr. nº 36451-3 - ANOTE-SE o tempo de serviço prestado à UERJ,
no período de 01/03/2011 a 31/07/2012, totalizando 519 dias de exer-
cício, exclusivamente para fins de triênio.

Proc. UERJ nº 14985/2012 - JULIANA CHAVES CARNEIRO CARVA-
LHO, matr. nº 36461-2 - ANOTE-SE o tempo de serviço prestado à
UERJ, no período de 01/07/2002 a 31/12/2002, totalizando 184 dias
de exercício, exclusivamente para fins de triênio.

Proc. UERJ nº 14647/2012 - SYDNEY FERNANDES DE FREITAS,
matr. nº 31702-4 - ANOTE-SE o tempo de serviço/contribuição pres-
tado em atividades vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social,
nos períodos de 06/10/1975 a 28/02/1977, 01/07/1980 a 31/07/1987,
01/08/1987 a 01/03/1990 e de 02/03/1990 a 05/03/1995, totalizando
5.873 dias de exercício.

Proc. UERJ nº 13510/2012 - FATIMA VALERIA LIMA JACQUES, ma-
tr. nº 34041-4 - ANOTE-SE o tempo de serviço/contribuição prestado
à Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no período de 01/06/1992 a
01/07/2001, totalizando 2.751 dias de exercício.

Proc. UERJ nº 13152/2012 - MARLEY MARIA BERNARDES REBU-
ZZI VALLASCO, matr. nº 31250-4 - ANOTE-SE o tempo de contribui-
ção previdenciária ao Fundo Único de Previdência Social do Estado
do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, referente ao período de licen-
ça sem vencimentos de 11/10/2007 a 10/10/2011, totalizando 1.461
dias de contribuição, apenas para fins de aposentadoria.

Id: 1422016. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR À

DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 05.12.2012

Processo n° E-26/62.873/2012 - Comissão de Sindicância. Autorizo.
Id: 1421353. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FAETEC N°365 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012

DISPÕE SOBRE NORMAS E PROCEDIMEN-
TOS PARA A MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDO-
RES NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO DE APOIO
À ESCOLA TÉCNICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, no uso das atribui-
ções legais que lhes são conferidas pela legislação em vigor e, ob-
servando o que consta no processo administrativo nº E-
26/40.307/2012,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos relativos à movimen-
tação de servidores lotados nas unidades da Fundação de Apoio à
Escola Técnica - FAETEC.

Art. 2º - A movimentação de que trata o artigo anterior far-se-á:

I - a pedido, pelo próprio servidor, por meio do Requerimento com
Pedido de Relotação, na conformidade do modelo constante do Anexo
I,

II - de ofício, pelas Diretorias vinculadas a Vice Presidência Educa-
cional, por meio do Relatório de Docentes e Técnicos Pedagógicos
Excedentes enviado às unidades de ensino.

§1º - O Requerimento com Pedido de Relotação indicará, além da
atual unidade de lotação do servidor:
- a data de admissão, para servidor do Quadro de Pessoal da FAE-
TEC;

- a data da disposição para servidor pertencente a outro órgão ou en-
tidade da Administração Pública;

- a data de início do exercício na atual unidade de lotação; e
a unidade pretendida para relotação.

§2º - No caso da ocorrência de duplicidade de Requerimentos com
Pedidos de Relotação de servidores de mesmo cargo para uma mes-
ma unidade, observar-se-á preferência na seguinte ordem:
- data de admissão na FAETEC;

- data de início de exercício mais antiga na atual unidade; e

- data de nascimento mais antiga.

§3º - Recebido o Relatório de Docentes e Técnicos Pedagógicos Ex-
cedentes, a unidade de ensino fará retornar, em até 05 (cinco) dias, à
Diretoria a que estiver subordinada, a indicação dos servidores a se-
rem relotados observando:

mesmos cargos, disciplinas, cargas horárias e quantidades constantes
do relatório;

ordem crescente de datas de início de exercício na unidade de ensino
(da mais recente para a mais antiga);

ocorrendo igualdade de datas de início de exercício, adotar-se-á or-
dem crescente de datas de admissão (da mais recente para a mais
antiga);

permanecendo a igualdade, adotar-se-á ordem crescente de datas de
nascimento (da mais recente para a mais antiga).

Art. 3º - A FAETEC procederá à movimentação quando:

I - a relotação não acarretar prejuízos ao regular desenvolvimento das
atividades realizadas na atual unidade de lotação do servidor;

II - identificar, na unidade pretendida para relotação, a necessidade
de:
Servidor ocupante do mesmo cargo do solicitante;

Pessoal para o exercício de funções para as quais o requerente es-
teja habilitado.

Parágrafo Único - O requerimento para movimentação realizado por
servidor, empossado em 2011 ou 2012, oriundo do Concurso Público
FAETEC/2010, só será admitido quando a unidade pretendida para re-
lotação esteja localizada na região para a qual prestou o concurso.

Art. 4º - O requerimento com pedido de relotação deverá ser proto-
colado, pelo servidor interessado, no período compreendido entre os
dias 10 e 21 de dezembro de 2012:

I - na Diretoria à qual estiver subordinada a Unidade de Ensino de
lotação, quanto a servidor das classes docente e técnico Pedagógica;

II - na Divisão de Recursos Humanos, quanto a servidor das classes


